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PORTARIA Nº 380/2024 
 
 SÚMULA: Institui Comissão Permanente de Políticas Básicas e Garantias 
de Direitos. 
 

 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
 

 R E S O L V E 
 
 
 Art. 1º Fica constituída Comissão Permanente de Políticas Básicas e 
Garantias de Direitos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Nova Santa Rosa. 
 
 Art. 2º Designar os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Adriane Izidorio de Souza Hein, Elizandra Morgenstern 
Haupt, Lilian Baller e Paulo Celso da Silva, para compor a Comissão. 
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário. 
 
 
 
 
 REGISTRE-SE 
 PUBLIQUE-SE 
 
 
 

 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 13 de setembro de 2024. 

 
 
 
 
 

 NORBERTO PINZ 
 Prefeito 


